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Ofício nº 336 (SF)                                     Brasília, em 26 de abril de 2017. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Giacobo 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei do Senado nº 209, de 2008 - Complementar, de autoria do Senador Cristovam 

Buarque, constante dos autógrafos em anexo, que “Altera o inciso I do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (Lei de Inelegibilidade), para tornar 

inelegíveis os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão colegiado, por praticar ou concorrer para crime de submissão de criança 

ou de adolescente à prostituição ou à exploração sexual”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera o inciso I do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 

1990 (Lei de Inelegibilidade), para tornar 

inelegíveis os que forem condenados, em 

decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, por 

praticar ou concorrer para crime de 

submissão de criança ou de adolescente à 

prostituição ou à exploração sexual. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º O inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 

de 1990 (Lei de Inelegibilidade), passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “r”: 

“Art. 1º 

............................................................................................... 

I – 

....................................................................................................... 

...............................................................................................

.............. 

r) os que forem condenados, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado, por praticar ou 

concorrer para crime de submissão de criança ou de adolescente 

à prostituição ou à exploração sexual, desde a condenação até o 

transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena, salvo se sobrevier decisão judicial pela absolvição do réu 

ou pela extinção da punibilidade; 

...............................................................................................

...” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o 

disposto no art. 16 da Constituição Federal. 

 

Senado Federal, em 26 de abril de 2017. 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 
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Presidente do Senado Federal 
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